
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI Nº 2.404, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1987

Dispõe sobre o Adicional ao Frete para
Renovação da Marinha Mercante - AFRMM e
o Fundo da Marinha Mercante, e dá outras
Providências.

CAPÍTULO I
 DO ADICIONAL AO FRETE PARA A RENOVAÇÃO DA MARINHA MERCANTE -

AFRMM

Disposições Preliminares

Art. 1º O Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante - AFRMM
destina-se a atender aos encargos da intervenção da União nas atividades de navegação
mercante nos termos deste Decreto-Lei.

Parágrafo único. A intervenção de que trata este artigo consiste no apoio ao
desenvolvimento da Marinha Mercante e da indústria de construção e reparação naval
brasileiras.

* Parágrafo único com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.414 de 12/02/1988.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI Nº 2.414, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1988
(Revogado pela Medida Provisória nº 177, de 25 de março 2004)

Altera o Decreto-lei nº 2.404, de 23 de
dezembro de 1987, que dispõe sobre o
Adicional ao Frete para a Renovação da
Marinha Mercante e o Fundo da Marinha
Mercante.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
55, item II, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º As disposições adiante indicadas do Decreto-lei nº 2.404, de 23 de
dezembro de 1987, passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º..............................................................................................................
..........................................................................................................................
Parágrafo único. A intervenção de que trata este artigo consiste no apoio ao
desenvolvimento da marinha mercante e da indústria de construção e
reparação naval brasileiras."
"Art. 3º .............................................................................................................
..........................................................................................................................

Parágrafo único. Para os efeitos deste decreto-lei, entende-se:
a) por navegação de cabotagem aquela realizada entre portos
brasileiros, utilizando exclusivamente a via marítima ou a via
marítima e as interiores; e
b) por navegação de longo curso aquela realizada entre portos
brasileiros e portos estrangeiros, sejam marítimos, fluviais ou
lacustres."

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 177, DE 25 DE MARÇO 2004

Dispõe sobre o Adicional ao Frete para a
Renovação da Marinha Mercante - AFRMM e
o Fundo da Marinha Mercante - FMM, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Esta Medida Provisória estabelece normas sobre o Adicional ao Frete para
a Renovação da Marinha Mercante - AFRMM e o Fundo da Marinha Mercante - FMM.

.......................................................................................................................................................

Art. 42. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Medida Provisória.

Art. 43. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 44. Ficam revogados o Decreto-Lei nº 2.404, de 23 de dezembro de 1987,
exceto os arts. 1º e 7º; o Decreto-Lei nº 2.414, de 12 de fevereiro de 1988; a Lei nº 10.206, de
23 de março de 2001; e os arts. 7º e 9º da Lei nº 9.365, de 16 de dezembro de 1996.

Brasília, 25 de março de 2004; 183º da Independência e 116º da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Antonio Palocci Filho
Alfredo Nascimento
Luiz Fernando Furlan
José Dirceu de Oliveira e Silva



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 10.206, DE 23 DE MARÇO DE 2001
(Revogada pela Medida Provisória nº 177, de 25 de março 2004)

Altera a legislação referente ao Adicional ao
Frete para a Renovação da Marinha Mercante -
AFRMM e ao Fundo da Marinha Mercante -
FMM, e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n° 2.084-
72, de 2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Jader Barbalho, Presidente, para os
efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1° Os arts. 2°, 3°, 4°, 5°, 6°, 8°, 9°, 10, 16, 22, 23, 24, 25 e o parágrafo único
do art. 29 do Decreto-Lei nº 2.404, de 23 de dezembro de 1987, alterado pelo Decreto-Lei n°
2.414, de 12 de fevereiro de 1988, pela Lei n° 7.742, de 20 de março de 1989, e pela Lei nº
8.032, de 12 de abril de 1990, passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2° O AFRMM incide sobre o frete cobrado pelas empresas brasileiras
e estrangeiras de navegação que operem em porto brasileiro, de acordo com
o conhecimento de embarque e o manifesto de carga, pelo transporte de
carga de qualquer natureza, e constitui fonte básica do Fundo da Marinha
Mercante.

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.309, DE  2 DE OUTUBRO DE 1996

Revoga a Lei nº 7.700, de 21 de dezembro de
1988, que Cria o Adicional de Tarifa Portuária
- ATP, e dá outras providências.

Art. 1º É extinto o Adicional de Tarifa Portuária - ATP.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se a Lei nº 7.700, de 21 de dezembro de 1988, o art. 52 da Lei nº
8.630, de 25 de fevereiro de 1993, e demais disposições em contrário.


